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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 108/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais), nas dotações referentes às ações 
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE

10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO

1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, 
CULTURA E ESPORTE

    FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                           120.000,00

1.12.306.0046.2478 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS 
MUNICIPAIS

    FONTE 0215381730 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. 
P/DISTRIBUICAO GRATUITA  

174.000,00

 TOTAL DA UG 294.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE

10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO

1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS

    FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                          174.000,00

    FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

120.000,00

 TOTAL DA UG 294.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
12/04/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 12 de abril de 2018.
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P$�%��!� N°535/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
Waldo Rizzi Ribeiro, para exercer na Secretaria de Governo, o cargo em comissão de 
Encarregado de Localidade Administrativa do Residencial Santo Antônio, Símbolo DAS-7, 
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de abril de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 145/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores ISAAC ALVES DE ALMEIDA, matrícula 13.100, PAULO 
ROBERTO BARRETO SIQUEIRA, matrícula 13.044 e JOHN RALPH MARINS DE ALMEIDA, 
matrícula 18.695, como Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, respectivamente, da 
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COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, referente aos danos causados nas dependências do CCZ 
no dia 17/03/2018, relatado através dos Ofícios nos 065/2018 e 068/2018, provenientes do 
Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental. Tendo como prazo para o término 
do procedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 146/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.592, por não ter atendido a supervisão no Setor 
CRTM, no dia 10/03/2018. Ao ser ouvido a respeito, não apresentou motivo justifi cável. 
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São 
deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo 
e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 147/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.570, por não ter sido encontrado pela supervisão 
no Setor Jardim São Benedito, no dia 17/02/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 148/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.618, por não ter atendido a supervisão no Setor 
Centro de Doenças de Alzheimer e Parkinson, no dia 08/02/2018, e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 149/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.962, por não ter sido encontrado pela supervisão no 
Setor PETI – Jardim Carioca, no dia 21/02/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III 
e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 150/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.746, por ter assumido o plantão de serviço com 
atraso no Setor CIEP Arnaldo Rosa Viana, no dia 27/01/2018. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 151/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.746, por não ter sido encontrado pela supervisão no 
Setor CIEP Arnaldo Rosa Viana, no dia 03/01/2018, e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 152/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.622, por não ter atendido a supervisão no Setor 
CRAS – Jockey II, no dia 10/02/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 153/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.740, por ter assumido o plantão de serviço 
extraordinário com atraso no Setor Carnaval em Farol de São Thomé, no dia 12/02/2018. 
Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 154/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o servidor de matrícula 18.718, por ter faltado aos 
plantões de serviço no Setor Disposição da Supervisão, nos dias 26/12/2017, 28/12/2017 
e 30/12/2017. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu 
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: 
II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 155/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.718, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Disposição da Supervisão, no dia 01/01/2018. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 156/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.718, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Casa da Juventude, no dia 04/01/2018. Ao ser ouvido a respeito, 
não apresentou motivo justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 157/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.718, por não ter atendido a supervisão no Setor 
Casa da Juventude, no dia 08/01/2018. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 158/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão de 
serviço no Setor Casa da Cidadania, no dia 17/10/2017. Ao ser ouvido a respeito, o servidor 
informou que estava com problema de saúde no dia citado, mas não apresentou atestado 
médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 159/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Casa da Cidadania, no dia 21/10/2017, e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 160/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Casa da Cidadania, no dia 06/12/2017. Ao ser ouvido a respeito, 
alegou ter assistido ao seu fi lho (que estava com um suposto problema de saúde), mas 
não apresentou documentos comprobatórios do fato. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 161/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.668, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Teatro Municipal Trianon, no dia 13/02/2018, e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 162/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.668, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Teatro Municipal Trianon, no dia 17/02/2018, e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 163/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 18.819, por ter faltado ao plantão 
de serviço no Setor Casa da Cidadania, no dia 12/02/2018, e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 11 de abril de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 308/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, o servidor MARCELO ALVES MANHÃES, Agente de Serviços Gerais III, matr. 
7285, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (Superintendência 
de Agricultura e Pecuária), para exercer suas atividades laborativas na Organização Não 
Governamental Esporte Sem Fronteiras, no período de 01/01/2018 até 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de abril de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 310/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, para exercerem suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde, no 
período de 01/01/2018 até 31/12/2018.

NOME MATRÍCULA CARGO

FLÁVIA BARREIRA COSTA VIANNA 19571 ASSISTENTE SOCIAL

COSME GONÇALO GOMES 7508 A S S I S T E N T E 
ADMINISTRATIVO

ERIKA DE SOUZA SOUTTO 13333 AGENTE ADMINISTRATIVO 

YAMARA TEIXEIRA MARTINS 18443 NUTRICIONISTA

LETICIA GONÇALVES 
HILDEBRANDT

33995 PSICÓLOGA

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de abril de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições, 
com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial de nº 041/2017, que estava adiada “sine 

die”, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços 
de gestão do sistema de iluminação pública e serviços de engenharia, com o fornecimento 
de mão de obra e todos os materiais necessários à execução.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 26 de abril de 
2018, às 10h ( dez horas).
O Edital consolidado está disponível, na íntegra, no sítio eletrônico Ofi cial da Prefeitura 
(www.campos.rj.gov.br), bem como poderá ser solicitado através do e-mail pregao@
campos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9:00 
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Câmara Municipal

às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

ERRATA Nº 01

Pregão Presencial nº. 041/2017

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados as alterações promovidas no Edital da licitação 
em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia especializada na 
execução dos serviços de gestão do sistema de iluminação pública e serviços de 
engenharia, com o fornecimento de mão de obra e todos os materiais necessários à 
execução, conforme descrição abaixo:
1- Fica incluído, no Anexo F - Composição e Cotação, orçamento das empresas 
consultadas para a defi nição dos preços unitários, dos itens relacionados, lâmpadas 
de vapor metálico de 100w, 150w e 1000w, luminárias de LED de 48w a 80w, de 110w 
a 125w, e de 180w a 235w, reatores de vapor de sódio de 100w, 250w, 400w, e sistema 
de telegestâo para luminárias LED.
2- Fica alterado, no Anexo F - Composição e Cotação - (código 01.01.01), o custo 
unitário do Sistema de Custos da EMOP (código 21.045.0055-0) no valor de R$ 87,93, 
para o fornecimento da lâmpada prevista na composição do item P.M. IP 50.25.0406, 
ao invés do valor adotado de R$ 176,55, obtido no Sistema de Custos SCO.
3- Ficam excluídos, no Anexo F - Composição e Cotação - (código 01.01.10), os item 
P.M. 18.045.0026-0 a P.M.21.002.0040-0, relacionado ao serviço de carga e descarga 
(04.007.0050-0).
4- Ficam excluídos da composição dos itens da planilha orçamentária, o percentual 
de 3% sobre a mão de obra para cobrir despesas de EPI e desgaste de ferramentas 
(item EVE000050-1).
5- Fica incluído, no Anexo F - Composição e Cotação - (código 01.02.03), o item 
01.01.02.03, que contempla a execução de projeto executivo para a ampliação da rede 
de iluminação.
6- Fica incluído Memorial de Cálculo, no Anexo E – Planilha Orçamentária.  
7- Fica excluído o item 1.3 – “Veículo para equipe leve”, no Anexo B - Termo de 
Referência. 
8- Fica alterado o item 1.5 - “Veículo para equipe pesada”, do Anexo B - Termo 
de Referência: “Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga de 62000KG, 
momento máximo de carga 11,7 TM, alcance máximo horizontal de 9,70 M, inclusive 
caminhão toco PBT 16.000kg, potência de 189CV, com operador munck e carroceria, 
com data de fabricação igual ou inferior a 05 (cinco) anos”. 
9- Fica alterado o subitem 17.4 – Termo de Referência: 
“Em caso da necessidade de preços unitários novos, constantes dos catálogos 
EMOP, SBC, SCO e PINI, serão considerados os valores catalogados aplicando-se 
o desconto informado na proposta da contratada sobre o valor estimado do edital”.
10- Fica excluído o subitem 7.22 do edital: “Após o resultado classifi catório 
correspondente e a homologação, o preço será registrado no Sistema de Registro de 
Preços da PMCG, cujo resumo será publicado na imprensa ofi cial, para ciência dos 
interessados e efeitos legais”.
11- Fica excluído o subitem 7.23 do edital: “A existência de preços registrados não 
obriga a Administração a fi rmar as contratações que deles poderão advir, não cabendo 
direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios 
contratuais, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema do Registro 
de Preços, assegurando-se ao benefi ciário do registro preferência em igualdade de 
condições”.
12- Fica incluído, no Anexo F - Composição e Cotação, o código 01.02.03 – “Elaboração 
de projeto executivo para ampliação efi cientização da Rede de Iluminação Pública”.
13- Fica alterado o valor total da contratação para R$ 13.771.994,36 (treze milhões, 
setecentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis 
centavos).
14- Ficam excluídos, do Anexo F - Composição e Cotação, os itens PM21.100.0021-
0, PM21.100.0190-0, PM21.100.0250-0, PM21.100.0251-0, PM21.101.0010-0, 
PM21.103.0010-0, PM21.103.0010.01 e PM21.103.0010-02.   
15- Fica alterado o percentual da composição de custo de 11,26% para 5,05% do 
custo total estimado para os serviços, no item 02.01 (Anexo E, do Edital - Planilha 
Orçamentária e Memorial de Cálculo; Anexo F, do Edital — Composição e Cotações 
e Anexo G, do Edital — Cronograma), de acordo com o TCU, (Acórdão n° 262212013 
— TCU —Plenário).
16- Fica incluído o Anexo I, do edital, Planilha de Quantitativos e custos Unitários. 
Por fi m, ressalte-se que todas as alterações supracitadas estão dispostas no edital de 
Licitação disponível, na íntegra, no sítio eletrônico Ofi cial da Prefeitura (www.campos.
rj.gov.br). O instrumento convocatório também poderá ser solicitado através do e-mail 
pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas. 

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

FATO GERADOR: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Contrato: 031/2018
PROCESSO Nº. 2017.045.000032-6-PR
OBJETO: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por objeto pagamento da 
locação do imóvel situado a Rua Doutor Siqueira, 152, Pelinca, onde funcionava o CEREST, 
referente ao período de 01/01/2017 à 31/10/2017.
LOCADOR: SERGIO UEBE MANSUR
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Prazo: abril/2018
Data da Assinatura: 20 de março de 2018.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Pregão nº 015/2017
Contrato nº 0007/2018
Empresa Contratada: CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALAR – EPP.
CNPJ: 14.278.789/0001-51
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes. 
Valor: R$ 775.500,00 (Setecentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 15/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Pregão nº 015/2017
Contrato nº 0008/2018
Empresa Contratada: CARVAS MATERIAL CIRÚRGICO E DENTAL LTDA. –ME.
CNPJ: 28.955.193/0001-53
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).
Data da Assinatura: 15/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Pregão nº 015/2017
Contrato nº 0009/2018
Empresa Contratada: VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. – ME.
CNPJ: 07.425.249/0001-98
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 519.870,00 (Quinhentos e dezenove mil e oitocentos e setenta reais).
Data da Assinatura: 15/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Pregão nº 015/2017
Contrato nº 0013/2018
Empresa Contratada: DMTEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS – 
EIRELI.
CNPJ: 09.462.272/0001-88
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 1.670,00 (Hum mil e seiscentos e setenta reais).
Data da Assinatura: 20/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000004-9-PR
Pregão nº 001/2017
Contrato nº 015/2018
Empresa Contratada: A. E. FONSECA RANGEL LTDA. – ME. 
CNPJ: 13.176.330/0001-84
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde, conforme demais especifi cações que se 
encontram descritas no edital e seus anexos.
Valor: R$ 215.894,00 (Duzentos e quinze mil e oitocentos e noventa e quatro reais).
Data da Assinatura: 15/03/2018.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5Nº 096 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 13 de abril de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000004-9-PR
Pregão nº 001/2017
Contrato nº 016/2018
Empresa Contratada: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI - ME. 
CNPJ: 22.706.161/0001-38
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde, conforme demais especifi cações que se 
encontram descritas no edital e seus anexos.
Valor: R$ 635.211,50 (Seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos e onze reais e cinquenta 
centavos).
Data da Assinatura: 15/03/2018.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000004-9-PR
Pregão nº 001/2017
Contrato nº 020/2018
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA. 
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Fundação Municipal de Saúde, conforme demais especifi cações que se 
encontram descritas no edital e seus anexos.
Valor: R$ 723.764,00 (Setecentos e vinte e três mil e setecentos e sessenta e quatro reais).
Data da Assinatura: 15/03/2018.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Processo nº 2017.045.000014-6-PR
Termo de Ajuste de Contas Nº 043L/2017
Locatário: CLÁUDIA LÚCIA ANDRADE SOARES
Objeto: O presente termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento referente à 
locação do imóvel situado à Rua Salvador Corrêa, nº 189, Parque Conselheiro Thomás 
Coelho - Campos dos Goytacazes/RJ, onde funciona o Posto Médico do Servidor.
Valor: R$ 20.224,75 (Vinte mil e duzentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).  
Prazo: Abril/2017 à Outubro/2017.
Data da Assinatura: 30/11/2017.

Campos dos Goytacazes, 02 de abril de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – PRAZO

Processo nº 2013.045.000329-7-PR
Tomada de Preço nº 002/2013
Contrato nº 0058/2013
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA.
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Prorrogação contratual por mais 12(Doze) meses, para execução da obra de 
construção da UBS DA TAPERA. 
Data da Assinatura: 22/08/2017.

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação

PORTARIA EMHAB Nº 002/2018

O PRESIDENTE da EMHAB – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito a portaria 003/2017, que nomeou RALPH GOMES 
PESSANHA, matrícula 38055, para exercer na EMHAB – EMPRESA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, o cargo de responsável pelos BENS PATRIMONIAIS E DE IMOBILIZADO, 
com vigência a contar da data de publicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE ABRIL DE 2018.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
FÁBIO DE AZEVEDO ALMEIDA

Presidente – EMHAB
Matrícula 4941

PORTARIA EMHAB Nº 003/2018

O PRESIDENTE da EMHAB – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE nomear RICARDO AUGUSTO PINTO FULY, para exercer na EMHAB 
– EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, o cargo de responsável pelos BENS 
PATRIMONIAIS E DE IMOBILIZADO, com vigência a contar da data de publicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE ABRIL DE 2018.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
FÁBIO DE AZEVEDO ALMEIDA

Presidente – EMHAB
Matrícula 4941

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-A/2018 

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fi ne” com fulcro no Art. 4º da lei 
10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará 
realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 003-A/2018, discriminada abaixo:
Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis (carnes, frango, peixe e embutidos) para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, durante o período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 27 de abril de 
2018, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9 h às 12 h e das 14 h às 17 
h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro 

*Republicado por ter saído com incorreção

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Nº05/2018

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
substituição, no dia 20 de Dezembro de 2017, da então conselheira suplente assentada  
no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, Catharina Almeida da Silva Barbosa, por 
Jéssica Gomes dos Santos, nomeada, desde então, conselheira suplente neste conselho, 
com assento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS.

Vanessa Marins A. Henriques
Presidente do COMDIM

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Nº06/2018.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM, de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a substituição, no dia 11 de Abril de 2018, da então conselheira suplente assentada  no 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, Jéssica Gomes dos Santos, por Natália 
Campolino Moussallem (matrícula 36656), nomeada, desde então, conselheira suplente 
neste conselho, com assento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social - SMDHS.

Vanessa Marins A. Henriques
Presidente do COMDIM

Fundação Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS NEUROCIRURGIÕES PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES Nº 001/2018.

A Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes CONVOCA 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público Simplifi cado para Contratação 
de Médicos Neurocirurgiões nº 001/2018, para comparecerem ao SESMT – Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, localizado no 
Hospital Geral de Guarus, situado a Avenida Senador José Carlos Pereira Pinto, 400, Parque 
Calabouço – Campos dos Goytacazes, nos dias 11/04/2018, 12/04/2018 ou 13/04/2018 das 
9 às 12 horas ou das 14 às 16h, para a realização do exame médico admissional:

Nº NOME DOS CONVOCADOS

1 RAMON GONÇALVES ROMANO CRUZ RIBEIRO

2 DOUGLAS GONÇALVES ROMANO CRUZ RIBEIRO

3 BRUNO HETTI ZIDDE

4 MATHEUS ASSUNÇÃO SOUZA FERNANDES

No ato do exame os convocados deverão apresentar os exames exigidos no item 13.6 
do Edital nº 001/2018.

A não apresentação de quaisquer dos exames solicitados e/ou o não comparecimento no 
prazo legal estabelecido neste edital de convocação implicará na desistência do candidato, 
podendo a Fundação Municipal de Saúde convocar os candidatos imediatos posteriores 
obedecendo à ordem de classifi cação.  

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2018.

Renata Castelo Branco Juncá
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 - SRP

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial de nº 011/2018, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 
para testes de uroanálise (Elementos Anormais de Sedimento – EAS) e eletrólitos 
(Na, K, Cl) com cessão de equipamentos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 03 de maio de 
2018, às 10h (d ez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário de 9h as 12h e das 14h às 17h, 
de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca 
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 - SRP
COM ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS PARA ME e EPP

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial de nº 009/2018, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de material descartável (VHS 
e coleta) para atender as necessidades oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 02 de maio de 
2018, às 10h ( dez horas).

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 - SRP

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial de nº 010/2018, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo para 
Testes de Hematologia (hemograma completo, Tempo de Atividade de Protrombina – TAP, 
Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada – PTT), Troponina e Gasometria com cessão de 
equipamentos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 27 de abril de 
2018, às 9h30min (no ve horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9h as 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
- Pregoeiro -

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 9h às 
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais 
e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência Report ou similar), ou solicitado 
através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br 

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

Aline Gomes Pelicioni
- Pregoeira -

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CODEMCA
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE AMOSTRA – PREGÃO 001/2018

A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CODEMCA, 
“in fi ne”, torna público e comunica aos interessados que na sessão do dia 12/04/18, após 
cumpridos os trâmites legais, fi cou defi nido que a empresa classifi cada em 2º lugar na 
ordem de preços (e devidamente habilitada) – nos itens 13 e 31 do pregão em epígrafe – 
devem apresentar amostra dos itens abaixo, no prazo de 03 (três) dias úteis, na forma do 
item 7 do Termo de Referência, conforme segue:

- C.A.M. CASTILHOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.486.627/0001-43, nos itens: 
13 e 31.
Local de apresentação das amostras: Setor de Almoxarifado da CODEMCA, situada na 
Av. Nilo Peçanha nº 614/822 – Shopping Estrada, nesta cidade, nos horários de 9h às 16h. 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira
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Previcampos

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 126/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-feira), às 08:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
CRISTIANE DE SOUZA DAMASCENO 
FERREIRA

29156 AVALIAÇÃO MÉDICA

PATRICIA BARRETO DOS REIS PAES 20106 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 127/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. MARTA PORTO FERREIRA DE AZEVEDO, matrícula n°: 21320, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-feira), 
às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme 
solicitação feita no Processo nº. 2017.115.006667-P-PA –READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 128/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. MARCIA EFIGÊNIA ALVES BATISTA, matrícula n°: 30383, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2018.115.000565-1-PA –REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 129/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. GILSA CORDEIRO DA SILVA MACEDO, matrícula n°: 25650, 

para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.099.000782-6-PA –REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 130/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. MONICA BARBOSA PESSANHA OLIVEIRA, matrícula n°: 26264, 

para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.099.000781-9-PA –REAVALIAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 131/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. MARIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA, matrícula n°: 30299, 

para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.007391-4-PA – RENOVAÇÃO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 132/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. FATIMA HELENA ALVES PACHECO, matrícula n°: 11146, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-feira), 
às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme 
solicitação feita no Processo nº. 2017.115.007654-6-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 133/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. EMANUELLE DOS SANTOS PESSANHA, matrícula n°: 21029, 

para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de Abril de 2018 (quinta-
feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2018.115.001475-8-PA- CANCELAMENTO DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 10 de Abril de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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